
Sessão de esclarecimento de apoio à 
adenda intercalar

Projetos Acreditados KA121 2024

Ensino Escolar (SCH)

04 de junho de 2025



Estamos na fase final do nosso projeto, 
E AGORA?
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E agora?

Duração dos projetos KA121
15 meses

Data de início dos projetos:
1 de junho de 2024

Data final dos projetos:
31 de agosto de 2025



Pedido financiamento: Apoio à Inclusão para 

participantes  + Custos Reais

Início do 

projeto

12 

meses

15 

meses

24 

meses

Registo atividades na Plataforma BM

Até 30.06.25 têm a 

possibilidade de pedir 

financiamento  adicional + 

prolongamento.

ADENDA 

INTERCALAR
Fim do projeto 

(sem extensão)

Fim do projeto 

(com extensão)

1 JUN 24 31 MAI 25 31 AGO 25 31 MAI 26
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CICLO DE VIDA DO PROJETO KA121 



Objetivos principais da adenda intercalar:
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O procedimento Adenda Intercalar é uma fase dos projetos de financiamento da

Acreditação (KA121), que ocorre aos 12 meses do projeto e permite aos beneficiários

solicitarem:

a) a atribuição de verba para Apoio à Inclusão do participante e de Custos

Excecionais referentes a Viagens onerosas, já incorridos ou a incorrer;

b) o prolongamento do projeto de 15 meses para 24 meses para a conclusão da

execução das atividades contratualizadas;

c) financiamento adicional para desenvolvimento de novas atividades/tipologias e o

consequente prolongamento do projeto para a execução dessas novas atividades;

d) devolução de verba não gasta (situação excecional e apenas em casos extremos).



Data: entre 4 e 30 de JUNHO de 2025* 

Objetivo: Adaptar os projetos à realidade e realocar verbas

Onde: Os pedidos são submetidos através da plataforma BM (Modulo do Beneficiário) 
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Exercício único e facultativo!

* Os pedidos feitos após 30 de junho, não serão contemplados para aumento de subvenção. Este

prazo não será prorrogado, a menos que a Agência Nacional seja informada pela CE do mau

funcionamento da Plataforma Beneficiary Module (BM).

No caso de o Beneficiário ficar impedido de submeter o pedido, até término do prazo acima indicado,

por erro da Plataforma BM, deve enviar para o SABE+ o screenshot (captura de imagem do ecrã),

com mensagem de erro da Plataforma, que mostre claramente data e hora da tentativa de submissão do

pedido.
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São requisitos prévios deste exercício:

a) a pessoa de contacto estar atualizada na plataforma BM (a única que poderá dar

seguimento ao procedimento);

b) a plataforma BM estar devidamente preenchida com todas as mobilidades

realizadas e previstas já inseridas.

Posteriormente, e até 31 de agosto, a AN procederá à aprovação dos pedidos

possíveis e à elaboração das adendas requeridas com a comunicação dos resultados

via oficio/e-mail.
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Este exercício é feito diretamente na plataforma BM (módulo do beneficiário), onde

encontrarão um modelo próprio (e instruções) na secção “Amendments”.
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Tenham em atenção que:

a) O aumento de subvenção relacionada com Inclusão e Custos Excecionais terá prioridade no

financiamento adicional.

b) As evidências (faturas) para efeitos de custos reais já incorridos e não previstos em formulário de

candidatura, submetidos na adenda intercalar, em anexo, devem estar bem digitalizados (completos

e legíveis) e identificados por índice, com a identificação do seu conteúdo (tipo e data de

mobilidade, aquisição de bens, etc.).

c) No caso dos pedidos de aumento de subvenção relacionados com Inclusão, Custos Excecionais e

Viagens Onerosas estarem associados a atividades ainda por realizar, deve ser apresentada uma

estimativa, baseada em consultas prévias, do valor adicional pretendido (em documento Excel ou

Word).

d) Só recebem verba adicional, os projetos acreditados individualmente ou em consórcio com

execução orçamental igual ou superior a 85% (na data da submissão da Adenda Intercalar).
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Tenham em atenção que:

e) Sempre que for concedida verba adicional, implicará o prolongamento do projeto. Se o pedido

solicitar apenas o aumento de subvenção sem pedido de prolongamento do projeto para 24 meses,

será excluído.

f) Não serão atendidos pedidos de aumento de subvenção, que solicitem um valor superior ao

montante da subvenção, inicialmente atribuída, no Contrato de 2024.

g) As justificações, para o pedido de aumento de subvenção, são essenciais. As mesmas devem ser

claras, concisas e articuladas sem deixar margem de dúvida aos técnicos que irão analisar as

solicitações.

h) A Declaração de Honra tem de ser devidamente assinada pelo Representante Legal e submetida

com o pedido de Adenda Intercalar. Preferencialmente, a assinatura deve ser digital. Caso seja

assinada manualmente, deverá ser datada e carimbada (desde que a organização disponha de

carimbo).
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GESTÃO DO FINANCIAMENTO 

Apoio à Inclusão

Apoio direto ao Participante: Custos Reais (=100% despesas elegíveis)

Custos adicionais diretamente relacionados com a participação de pessoas com

menos oportunidades e respetivos acompanhantes (incluindo despesas de viagem e de

subsistência justificadas, desde que não seja pedida uma subvenção para esses

participantes nas rubricas orçamentais «Viagem» e «Apoio individual»).

Apoio à Organização de Envio: Custo Unitário (125 EUR p/participante)

Custos relacionados com a organização de atividades de mobilidade para

participantes com menos oportunidades.



São reembolsados os custos elegíveis, efetivamente incorridos, nas percentagens

definidas para cada tipologia de despesa:

• Viagens onerosas (analisado caso a caso e respeitando sempre os princípios da máxima

economia e eficiência), se a contribuição unitária não cobrir pelo menos 70 % das despesas de

viagem → desses só serão cobertos 80% do valor real, sendo deduzido o valor da banda de

distância.

• Despesas decorrentes de autorizações de residência, vistos e despesas relacionadas, ou

comprovativos médicos e certificações exigidas → 100%
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GESTÃO DO FINANCIAMENTO

Custos excecionais



Exemplo: Viagem onerosa para Bruxelas 
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GESTÃO DO FINANCIAMENTO

Custos excecionais

Ex: Banda de distância é de € 309. Custo de viagem € 500 x 70% = €350 (ou seja a contribuição unitária de € 

309 não cobre pelo menos 70 % das despesas de viagem no valor de € 350).

A receber 80% x custo real €500 = €400;

€ 400 - €309 executados = € 91 (Total a receber na adenda)



Beneficiary Module
BM
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Espaço para questões:
Chat e SABE+ 



Documentação Específica
Para consultar as ORIENTAÇÕES TECNICAS ADENDA
INTERCALAR KA121_ 2024 na página da ANE+EF clique nesta
hiperligação.
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https://erasmusmais.pt/download/198/adendas-intercalares-ka121-2024/8286/orientacoes-tecnicas-adenda-intercalar-ka121_-2024.pdf
https://erasmusmais.pt/download/198/adendas-intercalares-ka121-2024/8286/orientacoes-tecnicas-adenda-intercalar-ka121_-2024.pdf
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Agradecemos a avaliação da sessão! A sua participação na sessão!

https://emea.dcv.ms/OxHED9Jaruhttps://pt.surveymonkey.com/r/adendas_sch_04062025

https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Femea.dcv.ms%2FOxHED9Jaru&data=05%7C02%7Cmanuela.silveira%40erasmusmais.pt%7C191ca60cdb00492a8e2508dda1e97534%7Ce8a193164d434025a60f849350559a54%7C0%7C0%7C638844746248916206%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Pfchxa2Goy6m7SpqbA2haJDseogtOD5Vx4RKnZVYWrA%3D&reserved=0
https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fpt.surveymonkey.com%2Fr%2Fadendas_sch_04062025&data=05%7C02%7Cmanuela.silveira%40erasmusmais.pt%7Cee52de3fed2f4928b47008dda280cd9e%7Ce8a193164d434025a60f849350559a54%7C0%7C0%7C638845396281605306%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=fpqzWEg7jHwKf%2FhaGzoB3XYzvSHO5ZJB6oi5SBUP0fQ%3D&reserved=0


Equipa do Ensino Escolar-SCH:

Rute Agostinho (Chefe de Equipa), Célia Pina, Liana Vieira, Luís Pereira, 
Manuel Fernandes, Manuela Silveira, Sílvia Lourenço, Sofia Carruço

Todas as comunicações de projetos com a AN, 

devem ser realizadas através da plataforma SABE+.

Obrigado pela vossa atenção
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